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PORTARIA nº  019 /2021  

(de 04 de agosto de 2021) 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE 

LEILÃO PARA O BIÊNIO 2021/2023. 

 

           

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do 

Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, e 

pela Constituição Federal.  

 RESOLVE 

 Art.1º NOMEAR o Senhor JOÃO ÊNIO VASCONCELOS 

CAVALCANTE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

035.688.194-65, para exercer a função de Presidente da COMISSÃO DE 

LEILÃO, pelo biênio 2021/2023. 

 Art.2º A Comissão de leilão é composta 02 (dois) 

membros titulares, representando a administração pública municipal 

direta. 

 Art.3º São nomeados como membros titulares 

representantes da administração pública municipal: 

 

1. MANOEL LUIZ DE OLIVEIRA, inscrito no Cadastro 

de Pessoa Física – CPF nº 208.124.344-04 – 

Titular. 

2. JOSÉ MARCOS DOS SANTOS BUARQUE, inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 528.839.574-

87 – Titular. 
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 Art.4º Os serviços prestados pelos membros ora 

nomeados, serão considerados de caráter público relevante, sendo 

vedada qualquer remuneração. 

 Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, aos 04 (quatro) dias do mês de agosto de 2021.  
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http://www.maragogi.al.gov.br/
mailto:relacoes_institucionais@margogi.al.gov.br
http://www.diariodosmunicipio.al.gov.br/

